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of equality, freedom and justice, thereby ensu-

ring a formation for citizenship.

Key words: Human rights education. Higher Edu-

cation. Promotion of a democratic culture.

INTRODUÇÃO

Para que o ser humano seja reconhecido como 
sujeito de direitos, a formação educacional, fun-
dada no respeito dos valores e nos princípios dos 
direitos humanos, em sua integridade, deve ser 
abrangida como prática educativa que tem por 
elemento fundamental patrocinar o reconheci-
mento, a promoção e a conservação dos direitos 
humanos e é somente dessa maneira que a de-
mocracia de um país será realmente efetivada. A 
autonomia, a liberdade e a igualdade somente 
poderão ser exercitadas se a educação voltar-se 
para os direitos humanos. Por conseguinte, é in-
dispensável uma educação em direitos humanos 
com o escopo de formar o cidadão para que pos-
sa, independentemente do meio em que vive, 

SUMÁRIO: Introdução. 1 - A educação 
em direitos humanos. 2 - Educação no 
ensino superior e humanização. 3 - Edu-
cação que promove uma cultura demo-
crática. Conclusão. Referências biblio-
gráficas.

RESUMO:
 O presente artigo pretende abordar uma reflexão 
sobre a estrutura educacional do ensino superior 
e a importância da educação em direitos huma-
nos para assegurar a observância universal e 
efetiva da principal finalidade da Educação, qual 
seja, a formação de uma cultura fundamentada 
no respeito pelo ser humano que promova vivên-
cia de igualdade, liberdade e justiça, garantindo, 
desse modo, formação para a cidadania e efetiva-
ção da cultura democrática.
Palavras chaves: Educação em direitos humanos. 
Ensino Superior. Promoção de uma cultura demo-
crática.

Abstract: The present article aims to address a 

reflection on the educational structure in higher 

education and the importance of human rights 

education to ensure the effective and universal 

observance of the primary purpose of Education, 

namely, the formation of a culture based on res-

pect for human beings to promote a experience 
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 1 refletir sobre os inúmeros problemas sociais em 

que se encontra a humanidade, sendo indispen-
sável que a educação em direitos humanos seja a 
prática observada em todas as fases do ensino e 
ajustada como processo de humanização essen-
cial para a promoção da cultura democrática.

1. A EDUCAÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS

Direitos humanos são os princípios ou valores1 

que fazem com que a pessoa assegure sua con-
dição humana e participe plenamente da vida em 
si e na sociedade, e desse modo, possa vivenciar 
na totalidade sua condição biológica, psicológica, 
econômica, social cultural e política, com comple-
ta proteção de tudo o que possa negar sua condi-
ção humana, além de que servem para assegurar 
ao homem o exercício da liberdade, a preservação 

da dignidade e a proteção de sua existência. Os 
direitos humanos têm valor universal e devem ser 
reconhecidos e respeitados por todos os homens, 
em todos os tempos e sociedades, tratando-se, 
portanto, de direitos considerados fundamentais 
essenciais à conquista de vida digna, que tornam 
os homens iguais, independentemente do sexo, 
nacionalidade, etnia, classe social, profissão, op-
ção política, crença religiosa ou convicção moral.

No Brasil, o marco jurídico basilar do processo de 
transição democrática e de institucionalização 
dos direitos humanos se deu com a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, instituindo o Es-
tado Democrático de Direito, fundamentado na 
soberania, na cidadania, na dignidade da pessoa 
humana e no pluralismo político. O Brasil é diri-
gido em suas relações nacionais e internacionais 
pelo respeito aos direitos humanos, e em sua con-
sonância com a concepção de direitos humanos, 
abrangendo a garantia de direitos políticos e ci-
vis, de direitos econômicos, e de direitos sociais e 
culturais. Será somente por meio da educação em 
direitos humanos que a sociedade e as pessoas 

serão fortalecidas em seus direitos fundamentais, 
e o país, desse modo, estará pronto para construir 
a cultura em direitos humanos universal, o que 
configurará a democracia plena.

A educação deve ser uma prática para a formação 
do indivíduo como ser, garantindo sua existência 
na sociedade, pois a aprendizagem2  não é um fim 
em si, mas um meio possível de abolir violações 
de direitos humanos, baseada na democracia, no 
desenvolvimento, na tolerância e no mútuo res-
peito. Contudo, deve dar a educação particular 
atenção aos grupos vulneráveis e aos violadores 
de direitos, prevenindo abusos e protegendo víti-

mas sujeitas à incitação, à intolerância, ao racismo 
e à xenofobia. Necessário se faz que as instituições 
educacionais se tornem locais de exercício de to-
lerância, de respeito pelos direitos humanos, de 
prática da democracia e de aprendizagem sobre a 
diversidade e a riqueza das identidades culturais. 

O Brasil3, desde a sua democratização e principal-
mente a partir da Constituição Federal de 1988, 
tem adotado importantes instrumentos interna-
cionais voltados à proteção dos direitos humanos, 
somando-se a esse avanço, o reconhecimento da 
jurisdição da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos. O país tem apresentado vasta produção 
normativa de direitos humanos, podendo-se afir-
mar que a maior parte das normas de proteção 
aos direitos humanos, concebidos como o exer-
cício de direitos civis, políticos, sociais, econômi-
cos e culturais, foi elaborada em decorrência da 
Constituição de 1988, portanto, constata-se que 
a bandeira dos direitos humanos tem sido intensa 
e insistentemente reivindicada pelos movimen-
tos sociais, com amplo grau de êxito no âmbito 
normativo. 

Vários tratados internacionais de direitos huma-
nos4  têm em seu rol disposições relacionadas a 

1  PEQUENO, Marconi. O fundamento dos direitos 
humanos. In: ZENAIDE, Maria de N. Tavares, et al. Direitos 
humanos: capacitação de educadores. João Pessoa: 
Editora Universitária. 2008. p. 21-29.

2  GOMES, Cândido Alberto. Dos valores proclamados 
aos valores vividos. Brasília: UNESCO, 2001. p. 24.

3  PIOVESAN, Flavia. Direitos humanos no ensino 
superior. Disponível em: www.ufpb.br/cdh/seminario_
contribui/t3.doc. Acesso em: 12 de julho de 2011.

4  ONU – Organização das Nações Unidas. 
Diretrizes para planos nacionais de ação para educação 
em direitos humanos. A/52/469/Add. 1. 20 de outubro de 1997.
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 1aspectos educacionais como referências para a 
concepção de educação em e para direitos hu-
manos como a Declaração Universal de Direitos 
Humanos, em seu artigo 26; o Pacto Internacional 
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais em 
seu artigo 13; a Convenção sobre os Direitos da 
Criança em seu artigo 29 e a Declaração e Progra-
ma de Ação de Viena. Esses instrumentos apre-
sentam definição clara da concepção educacional 
em direitos humanos de acordo com a comunida-
de internacional.

As diretrizes para planos nacionais de ação para 
educação em direitos humanos5 , em seu item 12, 

ao questionar a causa da necessidade da educa-
ção em direitos humanos dispõe:

Está crescendo o consenso que educação em 
e para direitos humanos é essencial e pode 
contribuir para a redução de violações aos 
direitos humanos como também para a cons-
trução de sociedades livres, justas e pacíficas. 
Educação em direitos humanos é também 
crescentemente reconhecida como uma es-
tratégia efetiva para prevenir abusos aos di-

reitos humanos.

A Conferência de Viena, realizada em 19936 , 
pela Organização das Nações Unidas instaurou 
a Década Internacional da Educação em Direi-
tos Humanos, solicitando aos países membros 
a se organizarem para a realização de processos 
educacionais capazes de promover a compreen-
são dos direitos fundamentais e universais do 
ser humano,  como forma eficaz para enfrentar 
violações no campo dos direitos civis e políticos, 
econômicos, sociais, culturais e ambientais, bem 
como no combate à intolerância étnico-racial, 
religiosa, cultural, geracional, territorial, físico-in-
dividual, de gênero, de orientação sexual, de na-
cionalidade, de opção política dentre outras, e o 
Brasil, a partir dessa solicitação, criou o Programa 
Nacional de Direitos Humanos instituindo um Co-
mitê Nacional de Educação em Direitos Humanos, 

cuja primeira tarefa foi a elaboração de um Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos. 

O Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-
nos foi apresentado no final de 2006 e, a partir de 
então, o Brasil pode contar com instrumento nor-
mativo que define diretrizes e princípios gerais e 
estabelece ações programáticas a ser alcançadas 
na grande área da Educação.
O Plano Nacional de educação em direitos huma-
nos é apresentado como: 

Fruto do compromisso do Estado com a con-
cretização dos direitos humanos e de uma 
construção histórica da sociedade civil orga-
nizada. Ao mesmo tempo em que aprofunda 
questões do Programa Nacional de Direitos 
Humanos, o PNEDH incorpora aspectos dos 
principais documentos internacionais de di-
reitos humanos dos quais o Brasil e signatário, 
agregando demandas antigas e contemporâ-
neas de nossa sociedade pela efetivação da 
democracia, do desenvolvimento, da justiça 
social e pela construção de uma cultura de 
paz. Assim, como todas as ações na área de 
direitos humanos, o PNEDH resulta de uma 
articulação institucional envolvendo os três 
poderes da República, especialmente o Poder 
Executivo (governos federal, estaduais, muni-
cipais e do Distrito Federal), organismos inter-
nacionais, instituições de educação superior 
e a sociedade civil organizada. A Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República (SEDH) e o Ministério da Educa-
ção (MEC), em parceria com o Ministério da 
Justiça (MJ) e Secretarias Especiais, além de 
executar programas e projetos de educação 
em direitos humanos, são responsáveis pela 
coordenação e avaliação das ações desen-
volvidas por órgãos e entidades públicas e 
privadas. O Estado brasileiro tem como prin-
cípio a afirmação dos direitos humanos como 
universais, indivisíveis e interdependentes e, 
para sua efetivação, todas as políticas públi-
cas devem considerá-los na perspectiva da 
construção de uma sociedade baseada na 
promoção da igualdade de oportunidades e 
da eqüidade, no respeito à diversidade e na 
consolidação de uma cultura democrática e 

cidadã.

A educação7  é compreendida como um direito 
em si mesmo e como meio indispensável para o 
acesso a outros direitos, ganhando, consequen-
temente, maior importância se direcionada ao 
pleno desenvolvimento humano e às suas po-5  ONU – Organização das Nações Unidas. Diretrizes 

para planos nacionais de ação para educação em direitos 
humanos. A/52/469/Add. 1. 20 de outubro de 1997.

6  BROCHADO, Mariá; ABREU, Décio; FREITAS, Natália. 

Organizadores. Educação em direitos humanos: uma 
contribuição mineira. Belo Horizonte: Editora UFMG: Proex, 

2009. p. 7-8.

7  BRASIL. Comitê Nacional de Educação em 
Direitos Humanos. Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos. Brasília: Secretaria especial dos 
direitos humanos, Ministério da Educação, Ministério da 
Justiça: UNESCO, 2006.
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pos socialmente excluídos. A educação procura 
efetivar a cidadania plena para a construção de 
conhecimentos, o desenvolvimento de valores, 
atitudes e comportamentos, além da defesa só-
cio ambiental e da justiça social. A educação em 
direitos humanos tem buscado contribuir para a 
sustentação da promoção, proteção e defesa dos 
direitos humanos, e de reparação das violações. 
A implementação do Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos visa, a difundir a cultura de 
direitos humanos no país, prevendo a dissemina-
ção de valores solidários, cooperativos e de justi-
ça social, para que o fortalecimento da sociedade 
civil seja capaz de identificar anseios e demandas, 
transformando-as em conquistas que só serão 
efetivadas, de fato, na medida em que forem in-
corporadas pelo Estado brasileiro como políticas 
públicas universais.
A universidade é lugar de aprendizagem e de con-
vivência social8, portanto, deve oferecer, além do 
espaço físico e do espaço organizacional, um es-
paço relacional de convivência, de cooperação e 
de resolução de conflitos, visto que, o desenvolvi-
mento de competências na educação para a cida-
dania é fundamental. A universidade tem o dever 
de promover o uso do conhecimento e da infor-
mação para a compreensão da realidade e para 
que o conhecimento ajude a promover cidadãos 
mais participativos, interventores e empenhados 
com a justiça social.
O Plano Nacional de educação em direitos huma-
nos dispõe que:

A conquista do Estado Democrático delineou, para 
as Instituições de Ensino Superior (IES), a urgência 
em participar da construção de uma cultura de pro-
moção, proteção, defesa e reparação dos direitos 
humanos, por meio de ações interdisciplinares, com 
formas diferentes de relacionar as múltiplas áreas do 
conhecimento humano com seus saberes e práticas. 
Nesse contexto, inúmeras iniciativas foram realiza-
das no Brasil, introduzindo a temática dos direitos 
humanos nas atividades do ensino de graduação e 
pós-graduação, pesquisa e extensão, além de ini-
ciativas de caráter cultural. Tal dimensão torna-se 

ainda mais necessária se considerarmos o atual con-
texto de desigualdade e exclusão social, mudanças 
ambientais e agravamento da violência, que coloca 
em risco permanente a vigência dos direitos huma-
nos. As instituições de ensino superior precisam 
responder a esse cenário, contribuindo não só com 
a sua capacidade crítica, mas também com uma 
postura democratizante e emancipadora que sirva 
de parâmetro para toda a sociedade. As atribuições 
constitucionais da universidade nas áreas de ensino, 
pesquisa e extensão delineiam sua missão de or-
dem educacional, social e institucional. A produção 
do conhecimento é o motor do desenvolvimento 
cientifico e tecnológico e de um compromisso com 
o futuro da sociedade brasileira, tendo em vista a 
promoção do desenvolvimento, da justiça social, da 

democracia, da cidadania e da paz.

A educação em direitos humanos9 significa, além 
de informar e de formar acerca de conhecimen-
tos sobre direitos humanos e sua afinidade com 
os contextos sociais em que vivemos, desenvolver 
processos metodológicos através de linguagens 
que respeitem e valorizem as diferenças e enfren-
tem as desigualdades, pois a finalidade primeira 
da educação é o desenvolvimento social, este for-
mado por uma cultura de respeito, paz e tolerân-
cia, pautada nos direitos humanos. 
A busca por um equilíbrio10 criativamente balan-
ceado em prol da segurança humana sugere a 
necessidade de estratégias de educação que inte-
grarão diferentes objetivos cognitivos, atitudinais 
e de fortalecimento para que as estratégias edu-
cacionais sobre segurança humana baseiem-se 
nas noções básicas, que são as características co-
muns de práticas intoleráveis que violam aspec-
tos essenciais da dignidade da pessoa humana e 
a natureza multifacetada do ser humano, uma vez 
que a primeira aponta para a continuidade de so-
frimento humano através da história, e a segunda 
para a diversidade de papéis que se espera que 
cada ser humano assuma durante a vida.

8  HUMANA GLOBAL, associação para a promoção 
dos direitos humanos, da cultura e do desenvolvimento. 
Direitos humanos no ensino superior: Projeto educar 
para os direitos humanos no ensino superior. Coimbra, 
2005/2007. p. 56. 

9  CAMPOS, Juliana C. D.; CORREIA, Theresa R. C. 
A educação para a paz e para os direitos humanos: 
contribuições internacionais à compreensão do 
direito à educação na ordem constitucional brasileira. 
Disponível em: http://www.pitangui.uepg.br/nep/
biblioteca/Paz DireitosHumanos.pdf. Acesso em 20 de 
julho de 2011.

10  ANDREOPOULOS, George J. Educação em 
direitos humanos no contexto Pós-Guerra Fria. 
In: CLAUDE, Richard P.; ANDREOPOULOS, George. 
Organizadores. Educação em direitos humanos para o 
século XXI. São Paulo: Editora da Universidade de São 
Paulo: Núcleo de Estudos da Violência, 2007. p. 45-60.
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 1Betty A. Reardon11 esclarece que,
A educação em direitos humanos parece estar de-
senvolvendo simultaneamente linhas variadas, em-
bora com focos significativamente mais rigorosos e 
normativos. Abrange alguns dos mesmos objetivos 
normativos adotados pela educação para a paz, for-
nece uma dimensão de possibilidades concretas de 
alternativas às atuais condições mundiais, e oferece 
uma dimensão de ação construtiva para comple-
mentar todas as diversas formas de educação para 
a paz e para aplicá-las. (...) O núcleo conceitual de 
educação para os direitos humanos é a dignidade 
humana, seu reconhecimento, sua realização e sua 
universalização. (...) Conceitos e princípios de direi-
tos humanos podem ser utilizados para alcançar 
aquele que tem sido o maior objetivo educativo da 
educação multicultural: o desenvolvimento da ca-
pacidade de compreender, esclarecer e apreciar as 
semelhanças e as diferenças entre as culturas.

Segundo Symonides12, a educação em direitos 
humanos deve abranger um público bastante 
amplo e deve ser incorporada à grande varieda-
de de disciplinas nos diferentes níveis de ensino, 
não se atendo apenas aos cursos jurídicos nem 
deixando de ser sensível às particularidades cul-
turais, para assim, diversificar a educação em di-
reitos humanos.
A educação13 tem que ser desafiadora e propor a 
formação de iniciativas, pois se não for uma edu-
cação emancipatória, é mera fábrica de repetição 
das formas de ação já conhecidas. É através da 
educação que se deve ser capaz de ousar; e um 
projeto de direitos humanos deve ser capaz de 
sensibilizar e de humanizar, por sua própria me-
todologia, convergindo para a finalidade última 
do estudo que é o ser humano. 

2. EDUCAÇÃO NO ENSINO 
SUPERIOR E HUMANIZAÇÃO

O homem é um ser simultaneamente cósmico14, 
físico, biológico, cultural, cerebral e espiritual e 
em consequência de sua humanidade, de sua cul-
tura, de seu espírito, de sua consciência, torna-se 
estranho ao cosmo do qual continua secretamen-
te íntimo, mas pode, como ser humano, distinguir 
seu destino dentro do Universo, através de nova 
cultura científica que oferece novo conhecimento 
da cultura geral, humanística e filosófica, procu-
rando entender o problema da condição humana, 
contribuindo para a formação da consciência hu-
manística e ética de pertencer á espécie humana.
Edgar Morin15 traduz a necessidade de uma edu-
cação comprometida com a humanidade afir-
mando:

Estamos comprometidos, na escala da humanidade 
planetária, na obra essencial da vida, que é resistir à 
morte. Civilizar e solidarizar a Terra, transformar a es-
pécie humana em verdadeira humanidade torna-se 
o objetivo fundamental e global de toda educação 
que aspira não apenas ao progresso, mas à sobrevi-
da da humanidade. A consciência de nossa humani-
dade nesta era planetária deveria conduzir-nos à so-
lidariedade e à comiseração recíproca, de indivíduo 
para indivíduo, de todos para todos. A educação do 
futuro deverá ensinar a ética da compreensão pla-
netária. (...) A compreensão é ao mesmo tempo meio 
e fim da comunicação humana. O planeta necessita, 
em todos os sentidos, de compreensões mútuas. 
Dada a importância da educação para a compreen-
são, em todos os níveis educativos e em todas as ida-
des, o desenvolvimento da compreensão necessita 
da reforma planetária das mentalidades; esta deve 
ser a tarefa da educação do futuro.

O Estado brasileiro16, segundo Giuseppe Tosi, 
ao assinar diversos tratados internacionais que 
tratam da efetivação de uma cultura universal, 
comprometeu-se oficialmente a respeitar e a 
promover os direitos humanos e, para tanto, é de 
suma importância o papel da universidade com 
sua contribuição específica e relevante dentro do 

11  REARDON, Betty A. Direitos humanos 
como educação para a paz. In: In: CLAUDE, Richard P.; 
ANDREOPOULOS, George. Organizadores. Educação em 
direitos humanos para o século XXI. São Paulo: Editora 
da Universidade de São Paulo: Núcleo de Estudos da 
Violência, 2007. p. 71-80.

12  SYMONIDES, Janusz. (Organizador). Direitos 
humanos: novas dimensões e desafios. Brasília. UNESCO 
Brasil, Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2003. p. 
358. 

13  BITTAR, Eduardo C.B. Educação e metodologia 
para os direitos humanos: cultura democrática, 
autonomia e ensino jurídico. In: SILVEIRA, Rosa Maria 
G.; et al. Educação em direitos humanos: fundamentos 
teórico-metodológicos. João Pessoa: Editora Universitária, 
2007. p. 313-334.

14  R  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
38-39.

15  MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários a 
educação. São Paulo: Cortez, 2000. p. 78-105.

16  TOSI, Giuseppe. A universidade e a educação 
aos direitos humanos. Disponível em: http://www.dhnet.
org.br/direitos/militantes/tosi/tosi_univ_educ_dh.pdf. 
Acesso em 22 de julho de 2011.
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ído, devendo ser incluído um conjunto de ações 
governamentais e não governamentais para a 
promoção, defesa e difusão da cultura da tolerân-
cia e do respeito aos direitos fundamentais.
Giuseppe Tosi discorre ainda que:

A Universidade está assim acompanhando um mo-
vimento real, histórico e quase universal de luta 
pelos direitos humanos, no mundo inteiro; um 
movimento pluralista, polissêmico, vário, polêmico, 
divergente, mas um movimento histórico concreto, 
aliás o único movimento que tenha uma linguagem, 
uma abrangência, uma articulação, uma organiza-
ção que supera as fronteiras estaduais, tanto hori-
zontalmente (as redes) que verticalmente: do bairro 
às Nações Unidas. Ao surgimento desta “sociedade 
civil” universal, que está em construção, correspon-
de o processo de constituição de instituições públi-
cas sempre maiores, onde Estados, Governos, e or-
ganizações internacionais tendem a falar a mesma 
linguagem dos direitos humanos. Isso faz com que 
o educador aos direitos humanos se sinta parte de 
uma comunidade mais ampla, de um movimento 
quase planetário, ao qual pode dar a sua parcela de 
contribuição, mantendo uma estreita aproximação 
com as questões da sociedade e evitando o acade-
micismo, isto è o enclausuramento na academia, e 
participando ativamente das lutas sociais de trans-
formação. Há um interesse crescente no meio aca-
dêmico pela temática que, aos poucos, vai entrando 
no ensino na pesquisa e na extensão, tanto a nível 
de graduação como de pós graduação.

A Universidade17 ritualiza uma herança cultural 
de saberes, ideias, valores e regenera essa he-
rança ao reexaminá-la, ao atualizá-la, transmiti-
la, além de gerar saberes, ideias e valores que 
passam a fazer parte da herança. A Universidade 
tem a missão e a função transecular, que vai do 
passado ao futuro, passando pelo presente e dis-
põe de autonomia que lhe permite executar essa 
missão. A Universidade deve18 , ao mesmo tempo, 
adequar-se às necessidades da sociedade, reali-
zando essa missão de conservação, transmissão e 
enriquecimento de um patrimônio cultural.
Para Eduardo Bittar19, deve ser desmistificada a 

ideia tradicional de que tudo o que tem a ver com 
educação e racionalização tem a ver com progres-
so, desenvolvimento e melhoria. Para o filósofo,

O mito de que educar é formar deve ser desfeito. 
Educar pode significar também a preparação que 
direciona o desenvolvimento destas ou daquelas 
qualidades, habilidades e competências, podendo 
atrofiar dados importantes da personalidade huma-
na. Todo projeto educacional induz certos valores, 
não há educação isenta. Nesse processo de indução 
formadora, desvios podem ocorrer, por exemplo, 
aqueles que induzam ao fortalecimento de uma 

ideia de coletivo que sufoca a autonomia individual.

E na mesma linha de raciocínio, de acordo ensina-
mento de Paulo Freire20, 

O respeito à autonomia e à dignidade de cada um 
é um imperativo ético e não um favor que pode-
mos ou não conceder uns aos outros. Precisamente 
porque éticos podemos desrespeitar a rigorosidade 
da ética e resvalar para a sua negação, por isso é 
imprescindível deixar claro que a possibilidade do 
desvio ético não pode receber outra designação se-
não a de transgressão. O professor que desrespeita a 
curiosidade do educando, o seu gosto estético, a sua 
inquietude, a sua linguagem, mais precisamente, a 
sua sintaxe e a sua prosódia; o professor que ironiza 
o aluno, que minimiza, que manda que “ele se po-
nha em seu lugar” ao mais tênue sinal de sua rebel-
dia legitima, tanto quanto o professor que se exige 
do cumprimento de seu dever de ensinar, de estar 
respeitosamente presente à experiência formadora 
do educando, transgride os princípios fundamen-
talmente éticos de nossa existência. É neste sentido 
que o professor autoritário, que por isso mesmo 
afoga a liberdade do educando, amesquinhando o 
seu direito de estar sendo curioso e inquieto. Tanto 
quanto o professor licencioso rompe com a radica-
lidade do ser humano - a de sua inconclusão assu-
mida em que se enraíza a eticidade. É neste sentido 
também que a dialogicidade verdadeira, em que os 
sujeitos dialógicos aprendem e crescem na diferen-
ça, sobretudo, no respeito a ela, é a forma de estar 
sendo coerentemente exigida por seres que, inaca-
bados, assumindo-se como tais, se tornam radical-
mente éticos. É preciso deixar claro que a transgres-
são da eticidade jamais pode ser vista ou entendida 
como virtude, mas como ruptura com a decência. 

Edgar Morin21 explica que a separação entre a cul-
tura da humanidade e a cultura científica desen-
cadeia sérias consequências, pois,

A cultura humanística é uma cultura genérica, que, 
pela via da filosofia, do ensaio, do romance, alimenta 
a inteligência geral, enfrenta as grandes interroga-
ções humanas, estimula a reflexão sobre o saber e 
favorece a integração pessoal dos conhecimentos. 
A cultura científica, bem diferente por natureza, 

17  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
81.

18  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
82.

19 BITTAR, Eduardo C. B. O direito na pós-modernidade 
e reflexões frankfurtianas. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 2009. p. 377.

20  FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 35. ed. 
São Paulo: Paz e Terra, 1987.  p. 35.

21  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
17.
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 1separa as áreas do conhecimento; acarreta admi-
ráveis descobertas, teorias geniais, mas não uma 
reflexão sobre o destino humano e sobre o futuro 
da própria ciência. A cultura das humanidades ten-
de a se tornar um moinho despossuído do grão das 
conquistas científicas sobre o mundo e sobre a vida, 
que deveria alimentar suas grandes interrogações; 
a segunda, privada da reflexão sobre os problemas 
gerais e globais, torna-se incapaz de pensar sobre si 
mesma e de pensar os problemas sociais e humanos 
que coloca.

Quando os seres humanos22 foram criando o 
mundo e inventaram a linguagem, passando a 
dar nome às coisas que faziam com a ação sobre 
o mundo, e, na medida em que se foram habili-
tando a inteligir o mundo, criando, por consequ-
ência, a necessária comunicabilidade, já não foi 
possível existir sem assumir o direito e o dever 
de optar, de decidir, de lutar, de fazer política, tra-
zendo a imperiosidade da prática formadora, de 
natureza eminentemente ética, e junto, a espe-
rança de intervir para melhorar o convívio entre 
as sociedades.
Segundo Paulo Freire23, a desumanização que não 
se verifica, apenas, nos que têm sua humanidade 
roubada, mas também, ainda que de forma dife-
rente, nos que a roubam, é distorção da vocação 
do ser mais. É distorção possível na história, mas 
não vocação histórica, admoestando ainda que:

Na verdade, se admitíssemos que a desumanização 
é vocação histórica dos homens, nada mais teríamos 
que fazer, a não ser adotar uma atitude cínica ou de 
total desespero. A luta pela humanização, pelo tra-
balho livre, pela desalienação, pela afirmação dos 
homens como pessoas, como “seres para si”, não 
teria significação. Esta somente é possível porque 
a desumanização, mesmo que um fato concreto 
na história, não é porém, destino dado, mas resul-
tado de uma “ordem” injusta que gera a violência 
dos opressores e esta, o ser menos. Como distorção 
do ser mais, o ser menos leva os oprimidos, cedo 
ou tarde, a lutar contra quem os fez menos. E esta 
luta somente tem sentido quando os oprimidos, ao 
buscar recuperar sua humanidade, que é uma forma 
de criá-la, não se sentem idealistamente opressores, 
nem se tornam, de fato, opressores dos opresso-
res, mas restauradores da humanidade em ambos. 
E ai está a grande tarefa humanista e histórica dos 
oprimidos – libertar-se a si e aos opressores. Estes, 
que oprimem, exploram e violentam, em razão de 
seu poder, não podem ter, roeste poder, a força de 
libertação dos oprimidos nem de si mesmos. Só o 
poder que nasça da debilidade dos oprimidos será 

suficientemente forte para libertar a ambos. Por isto 
é que o poder dos opressores, quando se pretende 
amenizar ante a debilidade dos oprimidos, não ape-
nas quase sempre se expressa em falsa generosida-
de, como jamais a ultrapassa. Os opressores, falsa-
mente generosos, têm necessidade, para que a sua 
“generosidade” continue tendo oportunidade de 
realizar-se, da permanência da injustiça. A “ordem” 
social injusta é a fonte geradora, permanente, desta 
“generosidade” que se nutre da morte, do desalento 
e da miséria.

Para Edgar Morin24, deveríamos ser animados 
pelo princípio de pensamento que nos permitisse 
ligar as coisas que nos parecem separadas umas 
em relação às outras e acrescenta:

O sistema educativo privilegia a separação em vez 
de praticar a ligação. A organização do conheci-
mento sob a forma de disciplinas seria útil se estas 
não estivessem fechadas em si mesmas, comparti-
mentadas umas em relação às outras; assim, o co-
nhecimento de um conjunto global,o homem, é um 
conhecimento parcelado. Se quisermos conhecer 
o espírito humano, podemos fazê-lo através das 
ciências humanas, como a psicologia, mas o outro 
aspecto do espírito humano, o cérebro, órgão bio-
lógico, será estudado pela biologia. Vivemos numa 
realidade multidimensional, simultaneamente eco-
nômica, psicológica, mitológica, sociológica, mas 
estudamos estas dimensões separadamente, e não 
umas em relação com as outras. O princípio de se-
paração torna-nos talvez mais lúcidos sobre uma 
pequena parte separada do seu contexto, mas nos 
torna cegos ou míopes sobre a relação entre a parte 
e o seu contexto. Além disso, o método experimen-
tal, que permite tirar um “corpo” do seu meio natu-
ral e colocá-la num meio artificial, é útil, mas tem os 
seus limites, pois não podemos estar separados do 
nosso meio ambiente; o conhecimento de nós pró-
prios não é possível, se nos isolarmos do meio em 

que vivemos. 

 Flávia Piovesan25 diz que o levanta-
mento das experiências nacionais, voltadas aos 
Direitos Humanos no ensino superior, reflete a 
pluralidade de respostas de Universidades que 
incorporaram os direitos humanos como pauta 
institucional, a partir de suas peculiaridades e es-
pecificidades. 
Acrescenta ainda que, 

A maior parte das iniciativas resultaram mais de 
esforços isolados e solitários de professores(as) 
comprometidos(as) com a causa dos direitos hu-
manos, que, propriamente, de linhas institucionais 
desenvolvidas para este fim. Não bastando a aber-

22  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São Paulo: 
Paz e Terra, 2002. p. 30.

23  FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 35. ed. 
São Paulo: Paz e Terra, 1987. p. 16.

24  MORIN, Edgar. Da necessidade de um 
pensamento complexo. In: MARTINS, Francisco M.; SILVA, 
Juremir M. da. Organizadores. Para navegar no século XXI. 
Porto Alegre: Sulina. 2003. p. 13-36.

25  PIOVESAN, Flavia. Direitos humanos no ensino 
superior. Disponível em: www.ufpb.br/cdh/seminario_
contribui/t3.doc. Acesso em 12 de julho de 2011.
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aos Direitos Humanos nas estruturas pré-existentes 
outra relevante experiência é fortalecer a perspecti-
va de direitos humanos em espaços curriculares tra-
dicionais. Há, assim, que se combinar esforços para 
a inserção dos direitos humanos em espaços espe-
cíficos nos currículos tradicionais, bem como para 
a crescente introjeção da perspectiva dos direitos 
humanos, que, em sua transversalidade, deve alcan-
çar e impactar todo o conteúdo programático das 
diversas disciplinas ministradas. (...) além da aber-
tura de espaços próprios que acolham os direitos 
humanos como disciplina específica, faz-se funda-
mental introjetar a perspectiva de direitos humanos 
em todo curso, convertendo disciplinas dogmáticas 
tradicionais em territórios pautados pelos direitos 
humanos, a partir de iniciativas inovadoras, orienta-
das por metodologias não convencionais.

O ensino deve ser centrado na condição humana26, 
em que o indivíduo precisa reconhecer-se em sua 
humanidade e reconhecer a diversidade cultural 
do outro, pois, conhecer o humano enquanto ser 
humano é situá-lo no universo, portanto, para a 
educação que se apresenta na atualidade, neces-
sário se faz a promoção de um remembramento 
dos conhecimentos provenientes das ciências na-
turais, com o escopo de situar a condição humana 
no mundo, evidenciando a multidimensionalida-
de e a complexidade humanas, integrando e con-
tribuindo em todos os ramos de estudos. 
O significado de educar deve ser o da preparação 
para o desafio27. A educação deve propor formar 
iniciativas e não preparar para a mobilização. A 
educação tem que ser emancipatória para que 
não se torne mera fábrica de repetição de formas 
de ação já conhecidas, devendo, logo, ser educa-
ção que instigue à formulação de experiência em 
prol da diferenciação, conscientizando o indiví-
duo sobre o passado histórico para que se torne 
presente e se analise a responsabilidade individu-
al ante os destinos coletivos.
Como ensina Paulo Freire28,

Nenhuma pedagogia realmente libertadora pode 
ficar distante dos oprimidos, quer dizer, pode fazer 
deles seres desditados, objetos de um “tratamento” 
humanitarista, para tentar, através de exemplos re-
tirados de entre os opressores, modelos para a sua 

“promoção”. Os oprimidos hão de ser o exemplo 
para si mesmos, na luta por sua redenção. A peda-
gogia do oprimido, que busca a restauração da in-
tersubjetividade, se apresenta como pedagogia do 
Homem. Somente ela, que se anima de generosida-
de autêntica, humanista e não “humanitarista”, pode 
alcançar este objetivo. Pelo contrário, a pedagogia 
que, partindo dos interesses egoístas dos opres-
sores, egoísmo camuflado de falsa generosidade, 
faz dos oprimidos objetos de seu humanitarismo, 
mantém e encarna a própria opressão. É instrumen-
to de desumanização. (...) Desde o começo mesmo 
da luta pela humanização, pela superação da con-
tradição opressor-oprimidos, é preciso que eles se 
convençam de que esta luta exige deles, a partir do 
momento em que a aceitam, a sua responsabilidade 
total. É que esta luta não se justifica apenas em que 
passem a ter liberdade para comer, mas “liberdade 
para criar e construir, para admirar e aventurar-se”. 
Tal liberdade requer que o indivíduo seja ativo e 
responsável, não um escravo nem uma peça bem 

alimentada da máquina. 

Eduardo Bittar explica que a educação para ser 
voltada para uma cultura de direitos humanos29 

e tem de ser capaz de propugnar a construção de 
uma sociedade preparada para o exercício da au-
tonomia, esta, condição fundamental para o exer-
cício da cidadania, observando que a descolorida 
apatia política30, a invisibilidade dos problemas 
sociais, a indiferença social, a insatisfação subli-
mada no consumo, a inércia mobilizadora preci-
sam ser superadas através de um movimento pe-
dagógico que aja na contramão desse processo. 
Esse movimento pedagógico dar-se-á através 
da consciência de um educador humanista31 que 
se identifica, desde logo, com a dos educandos , 
donde sua ação deve orientar-se no sentido da 
humanização de ambos, pensando autentica-
mente e não no sentido de doação da entrega 
do saber, mas sim, de ação inspirada na profunda 
crença do poder criador dos homens.
Edgar Morin32 elucida que,

Cabe à educação do futuro cuidar para que a idéia 

26  MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários a 
educação. São Paulo: Cortez, 2000. p. 48.

27  BITTAR, Eduardo C. B. O direito na pós-
modernidade e reflexões frankfurtianas. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2009. p. 378-379. 

28  FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 35. ed. 
São Paulo: Paz e Terra, 1987. p. 21-31.

29  BITTAR, Eduardo C.B. Educação e metodologia 
para os direitos humanos: cultura democrática, 
autonomia e ensino jurídico. In: SILVEIRA, Rosa Maria 
G.; et al. Educação em direitos humanos: fundamentos 
teórico-metodológicos. João Pessoa: Editora Universitária, 
2007. p. 313-334. 

30  BITTAR, Eduardo C. B. O direito na pós-
modernidade e reflexões frankfurtianas. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2009. p. 389.

31  FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 35. ed. 
São Paulo: Paz e Terra, 1987. p. 35. 

32  MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários a 
educação. São Paulo: Cortez, 2000. p. 55-65.
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 1de unidade da espécie humana não apague a idéia 
de diversidade e que a da sua diversidade não apa-
gue a da unidade. Há uma unidade humana. Há uma 
diversidade humana. A unidade não está apenas 
nos traços biológicos da espécie Homo sapiens. A 
diversidade não está apenas nos traços psicológi-
cos, culturais, sociais do ser humano. Existe também 
diversidade propriamente biológica no seio da uni-
dade humana; não apenas existe unidade cerebral, 
mas mental, psíquica, afetiva, intelectual; além 
disso, as mais diversas culturas e sociedades têm 
princípios geradores ou organizacionais comuns. É 
a unidade humana que traz em si os princípios de 
suas múltiplas diversidades. Compreender o huma-
no é compreender sua unidade na diversidade, sua 
diversidade na unidade. É preciso conceber a unida-
de do múltiplo, a multiplicidade do uno. O planeta 
exige um pensamento policêntrico capaz de apon-
tar o universalismo, não abstrato, mas consciente da 
unidade/diversidade da condição humana; um pen-
samento policêntrico nutrido das culturas do mun-
do. Educar para este pensamento é a finalidade da 
educação do futuro, que deve trabalhar na era pla-
netária, para a identidade e a consciência terrenas.

A doutrina33 dos direitos do homem pode ser 
tida como a mais preciosa herança que a história 
produziu, porém, não significa que não pode ser 
discutida, contudo é difícil deparar-se com quem 
se oponha declaradamente aos direitos humanos, 
tendo em vista que, falar em direitos humanos 
significa enfrentar as questões mais significativas 
do debate contemporâneo, pois ninguém pode 
se eximir de enfrentar essa questão que, pela sua 
importância e centralidade, tornou-se tema obri-
gatório.
Como bem elucida Flávia Santana da Silva e Ma-
riana Souza Canuto34,

As práticas que envolvem basicamente os instintos, 
sentimentos e afetos, não podem unicamente nor-
tear a interação do indivíduo com o mundo social. 
O sujeito em formação deve, entre outras coisas, 
desenvolver entendimento de que as práticas so-
ciais e políticas são orientadas por valores diversos, 
fazendo-se mister que reconheçam quais são esses 
valores e como são elegidos pelo conjunto social, 
para que futuramente os eleja, a medida em que 

julgar conveniente a ele e a todos.

Faz-se necessário, como explica Edgar Morin35, 
que se pense numa reforma do pensamento atra-
vés do novo espírito científico, em que se deve 
investir no favorecimento de uma inteligência ge-
ral com aptidão para renovar o espírito da cultura 
das humanidades, acrescentando ainda que,

Não esqueçamos que a cultura das humanidades 
favorece a aptidão para a abertura a todos os gran-
des problemas, para meditar sobre o saber e para 
integrá-lo à própria vida, de modo a melhor explicar, 
correlativamente, a própria conduta e o conheci-
mento de si. Assim, podemos imaginar os caminhos 
que permitiriam descobrir, em nossas condições 
contemporâneas, a finalidade da cabeça bem-feita. 
Tratar-se-ia de um processo contínuo ao longo dos 
diversos níveis de ensino, em que a cultura científica 
e a cultura das humanidades poderiam ser mobili-
zadas. Uma educação para uma cabeça bem-feita, 
que acabe com a disjunção entre as duas culturas, 
daria capacidade para se responder aos formidáveis 
desafios da globalidade e da complexidade na vida 
quotidiana, social, política, nacional e mundial.

O homem deve assumir36 atitude moral de res-
ponsabilidade pelo outro, agindo no pressupos-
to de que o bem-estar do outro será também o 
seu bem-estar, o bem-estar da humanidade que 
passará a viver em harmonia.  Uma sociedade que 
implica seus membros, na tarefa imperativa de 
se ocuparem uns dos outros e de se encarregar 
de gerir assuntos comuns de maneira que vida 
comum possa observar critérios de justiça e de 
prudência; isso requer cidadãos persistentes e 
responsáveis, e, somente a responsabilidade as-
sim entendida pode fazer do cidadão essa base 
sobre a qual se torna concebível a construção de 
uma comunidade humana dotada de capacidade 
e de inteligência suficientes para enfrentar os de-
safios do presente.
De acordo com Boaventura de Souza Santos37: 

As transformações da última década foram mui-
to profundas e, apesar de terem sido dominadas 
pela mercadorização da educação superior, não se 
reduziram a isso. Envolveram transformações nos 

33  TOSI, Giuseppe. A universidade e a educação 
aos direitos humanos. Disponível em: http://www.dhnet.
org.br/direitos/militantes/tosi/tosi_univ_educ_dh.pdf. 
Acesso em 22 de julho de 2011.

34  SILVA. Flávia Santana da.; CANUTO, Mariana S. 
Transversalidade e educação em direitos humanos. 
In: BROCHADO, Mariá; ABREU, Décio; FREITAS, Natália. 
Organizadores. Educação em direitos humanos: uma 
contribuição mineira. Belo Horizonte: Editora UFMG: 
Proex, 2009. p. 113-122.

35  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
33.

36  BAUMAN, Zygmunt. O mal-estar da pós-
modernidade. Tradução de Mauro Gama; Cláudia Martinelli 
Gama. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1998. p. 270-290.

37  SANTOS, Boaventura de Souza. A Universidade 
no século XXI: para uma reforma democrática e 
emancipatória da Universidade. Disponível em: http://
www.ces.uc.pt/bss/documentos/auniversidadedosecXXI.
pdf. Acesso em: 20 de julho de 2011.
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social do conhecimento. Em face disso, não se pode 
enfrentar o novo contrapondo-lhe o que existiu an-
tes. (...) A resistência tem de envolver a promoção de 
alternativas de pesquisa, de formação, de extensão 
e de organização que apontem para a democrati-
zação do bem público universitário, ou seja, para o 
contributo específico da universidade na definição 
e solução coletivas dos problemas sociais, nacionais 

e globais.

Os direitos humanos, formulados como direitos 
universais, devem garantir a dignidade da pessoa 
humana e, consequentemente, é necessário falar-
se em interculturalidade dos direitos humanos, 
por meio do diálogo intercultural entre as diversas 
sociedades para que atendam realmente a neces-
sidade de todos os indivíduos, sendo necessária a 
compreensão de que os Direitos Humanos38, para 
ser reconhecidos, exercidos, conquistados e de-
fendidos demandam informação, conhecimento, 
ética, cultura, atitudes, legislação, práticas e lutas 
sociais, não podendo esquecer que sua compre-
ensão requer leitura interdisciplinar e abrangente 
do tema e compreensão das diferentes dimen-
sões sobre o tema, assim como da contribuição 
de cada ramo do conhecimento.
Como ensina Symonides39, é imprescindível que a 
tecnologia e a educação em direitos humanos ca-
minhem de mãos dadas, pois o treinamento tec-
nológico é, por si só, insuficiente e paralelo, e ele, 
obrigatoriamente, deve oferecer a educação em 
direitos humanos, permitindo assim, que os edu-
candos enxerguem as interligações da tecnologia 
com os direitos humanos em suas comunidades 
em particular. 
Mariá Brochado40 explica que educar em direitos 
humanos é também formar a consciência sobre a 

pertença cultural, e o cidadão, imerso no seio de 
sua cultura, deve ser estimulado a notar-se como 
parte integrante, criador e partícipe do processo 
cultural e não simplesmente assisti-lo do lado de 
fora. Acrescenta ainda que:

Além disso, havemos ainda que nos perceber na 
identidade e diversidade que marcam nosso ethos 
cultural, e reconhecer outras diversidades próprias 
das culturas diversas daquela na qual somos forma-
dos, (...) no sentido de compreender positivamente 
o estranhamento do diverso no processo de forma-
ção e afirmação da identidade de cada indivíduo 
no meio. Daí tão oportuno um projeto pedagógico 
que leve aos indivíduos uma tal perspectiva. E cabe 
aqui ressaltar a importância das referências jurídicas 
num projeto pedagógico de educação em direitos 
humanos, pois que direitos não são virtudes morais, 

subjetivas apenas; mas garantias objetivas exigíveis.

A educação em direitos humanos deve estar pre-
sente na vida do ser humano, desde a mais ten-
ra idade e em todo o decorrer de sua existência, 
sendo necessário que a entidade escolar e univer-
sitária empenhe-se em mostrar aos educandos a 
necessidade de humanização mais profunda en-
tre os indivíduos, no que tange ao respeito pelo 
outro e pelas diferenças, para que assim, esses 
possam analisar o mundo sob ótica mais pro-
funda em relação à humanidade, gerando desse 
modo, uma cultura universal, apta a instituir a paz 
e a igualdade entre os homens.

3. EDUCAÇÃO QUE PROMOVE A 
CULTURA DEMOCRÁTICA

Um cidadão é definido, em democracia , por sua 
solidariedade e responsabilidade em relação à 
pátria e isso supõe sua identidade nacional e é 
a educação que contribui para sua auto forma-
ção, ensinando-o a assumir a condição humana e 
como se tornar cidadão. Tal formação deve permi-
tir aprofundar, dentro de si, a identidade nacional, 
a identidade continental e a identidade planetá-
ria. O homem sente-se verdadeiramente cidadão 
quando se sente solidário e responsável, e tudo 
se tem início com a educação para a cultura uni-

versal.

38  ZENAIDE, Maria de N. Tavares. Construção 
conceitual dos direitos humanos. In: ZENAIDE, Maria de 
N. Tavares; DIAS, Lucia Lemos. Organizadores. Formação 
em direitos humanos na universidade. João Pessoa: 
Editora Universitária, 2001. p. 41-46.

39  SYMONIDES, Janusz. (Organizador). Direitos 
humanos: novas dimensões e desafios. Brasília. UNESCO 
Brasil, Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2003. p. 
327. 

40  BROCHADO, Mariá. Educação em direitos 
humanos como formação da cidadania cultural. In: 
BROCHADO, Mariá; ABREU, Décio; FREITAS, Natália. 
Organizadores. Educação em direitos humanos: uma 
contribuição mineira. Belo Horizonte: Editora UFMG: 
Proex, 2009. p. 133-144..

41  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
74.
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 1Paulo Freire42 esclarece que a questão da iden-
tidade cultural, de que fazem parte a dimensão 
individual e a de classe dos educandos, cujo res-
peito é absolutamente fundamental na prática 
educativa progressista, é problema que não pode 
ser desprezado e acrescenta:

 (...) A experiência histórica, política, cultural e social 
dos homens e das mulheres jamais poder se dar “vir-
gem” do conflito entre as forças que obstaculizam a 
busca da assunção de si por parte dos indivíduos e 
dos grupos e das forças em favor daquela assunção. 
A solidariedade social e política de que precisamos 
para construir a sociedade menos feia e menos ares-
tosa, em que podemos ser mais nós mesmos, tem 
a formação democrática ema prática de real impor-
tância. A aprendizagem da assunção do sujeito é in-
compatível com o treinamento pragmático ou com 
o elitismo autoritário dos que se pensam donos da 

verdade e do saber articulado. 

Para Adorno43, a concepção inicial de educação 
não é a chamada modelagem de pessoas, uma 
vez que ninguém tem o direito de modelar pes-
soas, a partir de seu exterior, contudo, não é tam-
bém mera transmissão de conhecimentos, mas a 
produção de uma consciência verdadeira. Acres-
centa ainda Adorno que:

Isto seria inclusive da maior importância política; sua ideia, se 
e permitido dizer assim, e uma exigência política. Isto é, uma 
democracia com o dever de não apenas funcionar, mas ope-
rar conforme seu conceito demanda pessoas emancipadas. 
Uma democracia efetiva só pode ser imaginada enquanto 
uma sociedade de quem e emancipado. Numa democracia, 
quem defende ideais contrários a emancipação, e, portanto, 
contrários a decisão consciente independente de cada pessoa 
em particular, e um antidemocrata, ate mesmo se as ideias 
que correspondem a seus desígnios são difundidas no plano 
formal da democracia. As tendências de apresentação de ide-
ais exteriores que não se originam a partir da própria consci-
ência emancipada, ou melhor, que se legitimam frente a essa 
consciência, permanecem sendo coletivistas reacionárias. Elas 
apontam para uma esfera a que deveríamos nos opor não só 
exteriormente pela política, mas também em outros planos 

muito mais profundos.

A educação em direitos humanos44 é imprescindí-
vel para a criação de cultura de direitos humanos 
e O Plano Mundial de Ação para a Educação em 
prol dos Direitos Humanos e da Democracia, ado-

tado pelo Congresso de Montreal da Unesco em 
1993, destaca que seu maior objetivo é a criação 
da cultura de direitos humanos, necessária ao 
desenvolvimento das sociedades democráticas. 
A educação deve promover conhecimentos, valo-
res, atitudes e habilidades que levem ao respeito 
pelos direitos humanos e ao compromisso ativo 
com a defesa desses direitos, conduzindo a huma-
nidade à construção de uma ordem internacional 
em que todas as liberdades e todos os direitos 
humanos sejam concretizados em sua totalidade, 
para que os direitos humanos sejam garantidos a 
todos. 
Conforme ilustra Paulo Freire45:

O mundo não é. O mundo está sendo. Como sub-
jetividade curiosa, inteligente, interferidora na ob-
jetividade com que dialeticamente me relaciono, 
meu papel no mundo não é só o de quem consta-
ta o que ocorre mas também o de quem intervém 
como sujeito de ocorrências. Não sou apenas objeto 
da História mas seu sujeito igualmente. No mundo 
da História, da cultura, da política, constato não para 
me ada ptar mas para mudar. No próprio mundo físi-
co minha constatação não me leva à impotência. (...) 
Constatando, nos tornamos capazes de intervir na 
realidade, tarefa incomparavelmente mais comple-
xa e geradora de novos saberes do que simplesmen-
te a de nos adaptar a ela. É por isso também que não 
me parece possível nem aceitável a posição ingê-
nua ou, pior, astutamente neutra de quem estuda, 
seja o físico, o biólogo, o sociólogo, o matemático, 
ou o pensador da educação. Ninguém pode estar 
no mundo, com o mundo e com os outros de for-
ma neutra. Não posso estar no mundo de luvas nas 
mãos constatando apenas. A acomodação em mim 
é apenas caminho para a inserção, que implica deci-
são, escolha, intervenção na realidade. Há pergun-
tas a serem feitas insistentemente por todos nós e 
que nos fazem ver a impossibilidade de estudar por 
estudar. De estudar descomprometidamente como 
se misteriosamente, de repente, nada tivéssemos 
que ver com o mundo, um lá fora e distante mundo, 

alheado de nós e nós dele. 

Antonio Maués e Paulo Weyl46, explicam que:
A liberdade que se amplia nas formas democráticas, 
longe de conferir certezas acerca dos direitos huma-
nos, evidencia a amplitude e complexidade de suas 
formas. Essa relação imediata dos direitos humanos 
com uma pauta implica um importante ativismo 
político, que impulsiona conquistas normativas e 
veicula a inserção de parcelas da população em pro-

42  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 24.

43  ADORNO, Theodor W. Educação e 
emancipação. 3. ed. Tradução de Wolfgang Leo Maar. São 
Paulo: Paz e Terra, 2003. p. 141.

44  SYMONIDES, Janusz. (Organizador). Direitos 
humanos: novas dimensões e desafios. Brasília. UNESCO 
Brasil, Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2003. p. 
70-75. 

45  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 46.

46  MAUÉS, Antonio; WEYL, Paulo. Fundamentos 
e marcos jurídicos da educação em direitos humanos. 
In: SILVEIRA, Rosa Maria G.; et al. Educação em direitos 
humanos: fundamentos teórico-metodológicos. João 
Pessoa: Editora Universitária, 2007. p. 103-115. 
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 1 cessos negociais, ampliando os espaços de raciona-

lidade pública. A luta por direitos, acima de tudo, 
implica a práxis no sentido de uma sociedade mais 
racional quanto possível, capaz de criar as condições 
de elevação do homem e de aproveitá-las nesse be-
neficio. A educação em direitos humanos implica a 
constante pesquisa desse aberto e dinâmico “ob-
jeto”. Para além das pautas normativas, sem distar 
delas, estamos diante da necessidade de ampliar os 
processos compreensivos acerca do humano, de sua 
natureza, da sua cultura como uma dimensão de sua 
natureza, de suas normas como uma das dimensões 
de sua forma, de seu viver.

Conforme entendimento de Paulo Freire47, a au-
toridade democrática funda-se na importância 
da liberdade dos educandos para a construção de 
um clima de real disciplina, apostando-se na liber-
dade e empenhando-se em desafiá-la, de modo 
sempre convicto de que a  disciplina verdadeira 
não existe na estagnação, no silêncio dos silen-
ciados, mas no alvoroço dos inquietos, na dúvida 
que instiga, na esperança que desperta. Somente 
por meio da liberdade é que o educando torna-
se mais ético, pois assume a responsabilidade por 
suas ações. Acrescenta ainda, o autor que:

O educador progressista precisa estar convencido como de 
suas conseqüências é o de ser o seu trabalho uma especifici-
dade humana. Já vimos que a condição humana fundante da 
educação é precisamente a inconclusão de nosso ser histórico 
de que nos tornamos conscientes. Nada que diga respeito ao 
ser humano, à possibilidade de seu aperfeiçoamento físico e 
moral, de sua inteligência sendo produzida e desafiada, os 
obstáculos a seu crescimento, o que possa fazer em favor da 
boniteza do mundo como de seu enfeiamento, a dominação 
a que esteja sujeito, a liberdade por que deve lutar, nada que 
diga respeito aos homens e às mulheres pode passar desper-
cebido pelo educando progressista. Não importa com que 
faixa etária trabalhe o educador ou a educadora. O nosso é um 
trabalho realizado com gente, miúda, jovem ou adulta, mas 
gente em permanente processo de busca. Gente formando-
se, mudando, crescendo, reorientando-se, melhorando, mas, 
porque gente, capaz de negar os valores, de distorcer-se, de 

recuar, de transgredir48. 

A política cultural49 representa importante meio 
encontrado pelas minorias socioculturais para 
rever o significado do que é cidadania e demo-
cracia. O direito à diferença e a uma identidade 
cultural autêntica é visto como requisito para a 

realização da cidadania em qualquer sociedade 
legitimamente democrática. No tocante à educa-
ção, mister se faz que:

O educador democrático não pode negar-se o dever 
de, na sua prática docente, reforçar a capacidade crí-
tica do educando, sua curiosidade, sua submissão. 
Uma de suas tarefas primordiais é trabalhar com 
os educandos a rigorosidade metódica com que 
devem se “aproximar” dos abjetos cognoscíveis. É 
exatamente neste sentido que ensinar não se es-
gota no “tratamento” do objeto ou do conteúdo, 
superficialmente feito, mas se alonga à produção 
das condições em que aprender criticamente é 
possível. E essas condições implicam ou exigem a 
presença de educadores e de educandos criadores, 
instigadores, inquietos, rigorosamente curiosos, hu-
mildes e persistentes. Faz parte das condições em 
que aprender criticamente é possível e pressupo-
sição por parte dos educandos de que o educador 
já teve ou continua tendo experiência da produção 
de certos saberes e que estes não podem a eles, 
os educandos, ser simplesmente transferidos. Pelo 
contrário, nas condições de verdadeira aprendiza-
gem os educandos vão se transformando em reais 
sujeitos da construção e da reconstrução do saber 
ensinando, ao lado do educador, igualmente sujeito 
do processo. Só assim podemos falar realmente de 
saber ensinando, em que o objeto ensinado é apre-
endido na sua razão de ser e, portanto, aprendido 

pelos educandos50.  

Esclarece Eduardo Bittar que a cultura democrá-
tica51 incentiva os indivíduos que estão em pro-
cesso de formação educacional a pensar por si 
mesmos, e isso não se dá sem incentivos claros 
à autonomia, ao desenvolvimento humano e ao 
esclarecimento. De acordo com Eduardo Bittar:

A prática da liberdade se exerce com incentivos 
claros ao desenvolvimento de habilidades e com-
petências capazes de forjar a consciência crítica, 
participativa, tolerante, o que não se faz sem uma 
consciência sobre a importância das práticas co-
municativas e dialogais. A educação para os di-
reitos humanos (...) deve ser capaz de, acima de 
tudo: aprofundar a consciência sobre a importân-
cia dos direitos humanos e de sua universalização; 
provocar a abertura criativa de horizontes para a 
auto-compreensão; incentivar a reinvenção criativa 
permanente das próprias técnicas; habilitar à critici-
dade; desenvolver o reconhecimento histórico dos 
problemas sociais; incentivar o conhecimento mul-
tidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar sobre 
a condição humana; habilitar a uma compreensão 
segundo a qual a conquista de direitos depende da 

47  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 57-62.

48  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 91.

49  LIMA, Roberto Kant de. (Organizador). 
Antropologia e direitos humanos. Niterói: Editora da 
Universidade Federal Fluminense, 2005. p. 67.

50  FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: 
saberes necessários à prática educativa. 25. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 14.

51  BITTAR, Eduardo C.B. Educação e metodologia 
para os direitos humanos: cultura democrática, 
autonomia e ensino jurídico. In: SILVEIRA, Rosa Maria 
G.; et al. Educação em direitos humanos: fundamentos 
teórico-metodológicos. João Pessoa: Editora Universitária, 
2007. p. 313-334. 
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 1luta pelos direitos; valorizar a sensibilidade em torno 
do que é humano; aprofundar a conscientização so-
bre questões de justiça social; recuperar a memória 
e a consciência de si no tempo e no espaço; habilitar 
para a ação e para a interação conjunta e coorde-
nada de esforços; desenvolver o indivíduo como um 
todo, como forma de humanização e de sensibili-
zação; capacitar para o diálogo e a interação social 

construtiva, plural e democrática.

Segundo Edgar Morin, a necessidade democrá-
tica fundamental é a reforma de pensamento52, 
ou seja, é necessário formar cidadãos capazes de 
enfrentar os problemas de sua época, freando o 
enfraquecimento democrático em todas as áre-
as da política, e a expansão da autoridade dos 
especialistas de toda ordem, que restringe pro-
gressivamente a competência dos cidadãos, pois 
o desenvolvimento de uma democracia somente 
é possível se houver reforma do pensamento que 
permita isolar para conhecer e juntar o que está 
isolado. 
Neste sentido, ensina Paulo Freire53:

A própria essência da democracia envolve uma nota 
fundamental, que lhe é intrínseca — a mudança. 
Os regimes democráticos se nutrem na verdade 
de termos em mudança constante. São flexíveis, 
inquietos, devido a isso mesmo, deve corresponder 
ao homem desses regimes, maior flexibilidade de 
consciência. A falta desta permeabilidade parece vir 
sendo dos mais sérios descompassos dos regimes 
democráticos atuais, pela ausência, dela decorren-
te, de correspondência entre o sentido da mudan-
ça, característico não só da democracia, mas da 
civilização tecnológica e uma certa rigidez mental 
do homem que, massificando-se, deixa de assumir 
postura conscientemente crítica diante da vida Sen-
tíamos, igualmente, que estava a nossa democracia, 
em aprendizagem, sob certo aspecto, o histórico-
cultural, fortemente marcada por descompassos 
nascidos de nossa inexperiência do autogoverno. 
Por outro, ameaçada pelo risco de não ultrapassar a 
transitividade ingênua, a que não seria capaz de ofe-
recer ao homem brasileiro, nitidamente, a apropria-
ção do sentido altamente mutável da sua sociedade 
e do seu tempo. Mais ainda, não lhe daria, o que é 
pior, a convicção de que participava das mudanças 
de sua sociedade. Convicção indispensável ao de-
senvolvimento da democracia. Duplamente impor-
tante se nos apresentava o esforço de reformulação 
de nosso agir educativo, no sentido da autêntica 
democracia. Agir educativo que, não esquecendo 
ou desconhecendo as condições culturológicas de 
nossa formação paternalista, vertical, por tudo isso 
antidemocrática, não esquecesse também e, sobre-

tudo as condições novas da atualidade. De resto, 
condições propícias ao desenvolvimento de nossa 
mentalidade democrática, se não fossem destorci-
das pelos irracionalismos. E isto porque, às épocas 
de mudanças aceleradas, vem correspondendo uma 
maior flexibilidade na compreensão possuída pelo 
homem, que o pode predispor a formas de vida mais 

plasticamente democráticas. 

Frente aos problemas sociais existentes na atua-
lidade, mister se faz o desenvolvimento moral do 
cidadão que pensa, por si mesmo, um novo mo-
delo de sociedade, balizada numa cultura demo-
crática, e isso somente será possível ao promover 
a educação em direitos humanos, esta, que favo-
recerá o processo da formação cidadã, tolerante, 
justa, igualitária e universal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A educação é um dos instrumentos mais valiosos 
para a transformação da sociedade, pois permite 
a aquisiçã o de conhecimentos capazes de trazer 
todas as formas de relacionamento entre as pes-
soas, sobretudo no que tange aos sentimentos 
mais profundos do ser humano e é através da 
educação que o homem encontra o equilíbrio en-
tre o conhecimento disciplinar e o conhecimento 
ético, apto para descobrir a importância da soli-
dariedade, da tolerância e da aceitação das diver-
sidades culturais.  
Somente através da educação em direitos huma-
nos é que se promove e se efetiva uma cultura 

verdadeiramente democrática, uma vez que é a 
educação em direitos humanos que configurará 
uma sociedade baseada em princípios éticos e 
humanitários, que busca a real forma de cidada-
nia assegurada. Educar a partir de valores huma-
nos significa a educação capaz de desenvolver 
a consciência geral da sociedade, por meio da 
qual os direitos humanos fundamentais serão 
reconhecidos e concretizados de forma universal 
vivendo-se, assim, um mundo mais justo e igua-
litário. 

52  MORIN, Edgar. A cabeça bem-feita: repensar 
a reforma, reformar o pensamento. Tradução Eloá 
Jacobina. 18ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. p. 
104.

53  FREIRE, Paulo. Educação como prática da 
liberdade. 26. ed. São Paulo: Paz e Terra, 2002. p. 90-91.
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